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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2144/2023

Vereador-autor Luciano Diniz

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. GLAU-
RO SANTOS FRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Glauro Santos Franco.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2146/2023

Vereador-autor Luciano Diniz

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE À SRA. PA-
TRÍCIA APARECIDA BARBOZA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense à Sra. Patrícia Aparecida Bar-
boza da Silva.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2145/2023

Vereador-autor Alan Mansur

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL AO SR. PABLO 
CORRÊA FONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Pablo Corrêa Fontes.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital do Petróleo 
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 
 
Portaria nº 069/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Autorizar a concessão do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios, aos 

servidores relacionados, no respectivo percentual e data abaixo informados, conforme legislação vigente 
e parecer emitido pela Procuradoria Geral desta Casa Legislativa através do Processo Administrativo nº.: 
509/2022. 

 
MATRÍCULA SERVIDOR Mês/Ano Triênio % Total 

4491-1 ALFREDO TANOS FILHO Abril/23 3 15% 

4489-0 DEBORA PEREIRA CARNEIRO Abril/23 3 15% 

4485-7 RONALDO ADRIANO SIMEÃO BIGÃO Abril/23 6 30% 

4494-6 SERGIO LOURES DA SILVA Abril/23 5 20% 

4495-4 TAYNE MARTINS LEAL DE ALMEIDA Abril/23 3 15% 
 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 02 de maio de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

070/2023 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

30/04/2023 TAIS SILVA RIBEIRO 6115-8 ASSESSOR 
PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 

DAS NEVES COUTINHO 

30/04/2023 DANIELE VELASCO 
PEREIRA PINHEIRO 6043-7 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

 

 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/05/2023 JESSICA DA SILVA DE 
OLIVEIRA 118.363.227-47 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

01/05/2023 ESTER PEREIRA DA 
SILVA 146.494.007-08  ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023. 
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO
LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 71/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n° 4.903/2022, resolve:

Dispensar:

Data Matrícula Nome
Função Gratificada

(FG)

30/04/2023 3689-7 JOÃO VAGNER DE OLIVEIRA BARROSO FG III

Nomear:

Data Matrícula Nome
Função Gratificada

(FG)

01/05/2023 3340-5 TATIANA VILAS BOAS MARTINS DE SOUZA FG III

Câmara Municipal de Macaé, 04 de maio de 2023.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


